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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90045/2024
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 05/2025
 

A Universidade Federal do Ceará, com sede na Av. Da Universidade nº 2853, Bairro Benfica, na cidade de
Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  07.272.636/0001-31, neste ato representado pelo Pró-
Reitor de Planejamento e Administração, Profº. João Guilherme Nogueira Matias, brasileiro, portador da
carteira de identidade nº 235641-81, expedido por SSP/CE, e CPF 358.804.813-87, nomeado pela Portaria
nº 4215/PROGEP/UFC, de 21 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, dia 22 de
agosto de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90045/2024, publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas de
23/12/2024, processo administrativo n.º 23067.036693/2024-85, RESOLVE registrar os preços
da empresa BIBLIOTHECA SISTEMAS DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ sob o
nº. 18.607.653/0001-07, sediada na Avenida Doutor Jose Bonifacio Coutinho Nogueira, 150, sala 6 –
Jardim Madalena, CEP: 13.091-611, em Campinas / São Paulo, representada pelo Sr. JAMES DOUGLAS
WEBLER, portador do RG Nº 6043299-6, emitido por SSP/PR, e CPF 019.959.159-80, indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos e
materiais de automação e segurança (Sistema Antifurto) com a tecnologia RFID (radio frequency
identification - identificação por radiofrequência, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item 1 do Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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Sistema de Antenas RFID
13,56 MHz (cada sistema
contendo 2 antenas)
Conjunto com 2 hastes
formando um corredor  de
detecção de etiquetas RFID
anexadas em materiais
bibliográficos para segurança
de itens da biblioteca por
tecnologia RFID, identificação
dos itens que passem pelas
antenas e não estão
emprestados.   As hastes
deverão conter alarme visual e
sonoro de detecção
personalizável em pelo menos
3 cores.    Deve apresentar
visor embutido capaz de
demonstrar os códigos de erros
para diagnóstico de falhas de
funcionamento. Deve
possibilitar a ampliação para
instalação de 2, 3 e 4
corredores, com uma única
unidade controladora interna
(placas de controle, placas de
sintonia); Deve conter um
corredor entre as antenas com
vão livre de no mínimo, 0,91m
e até 1,10 m., estando assim
em conformidade com a norma
NBR 9050 para passagem de
cadeira de rodas; As etiquetas
RFID deverão ser detectadas
independente de sua orientação
no vão da antena e a uma
velocidade usual. Detectar
etiquetas com protocolo AFI, e
que operem frequência de
13.56 MHz de acordo com ISO
28560 com leitura de no
mínimo 8 etiquetas por
segundo e suportar múltiplos
modelos de codificação de
dados RFID simultaneamente;
Deve ser fabricada em material
transparente, para se adaptar a
qualquer decoração e
proporcionar visibilidade entre
hastes; Deve atender os
padrões: ISO 18000-3, e ISO
28.560; O leitor RFID do
equipamento deverá ter
certificação ANATEL na data
da entrega do equipamento; O
conjunto de antenas deverá
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funcionar de forma
independente e não deverá
requerer um servidor separado
para a operação; A antena
deverá ser integrado ao sistema
de gestão da biblioteca através
do protocolo SIP2 para que a
equipe possa identificar
rapidamente itens que gerarem
alarme (ID (código de barras),
título dos itens, hora exata, e o
ID do pedestal). A licitante
deve apresentar carta de
homologação de comunicação
via SIP2 com software de
gerenciamento de acervo
(LMS) datada dos últimos 12
meses, serão aceitos de
desenvolvedores nacionais ou
internacionais, se em língua
estrangeira devidamente
traduzidas e juramentados, do
seguinte software: Pergamum.
As antenas deverão funcionar
com ligação protocolo TCP/IP
por conexão LAN física. A
antena deve vir acompanhada
de software para ser instalado
em um PC fornecido pela
biblioteca rodando em
Windows 7, 8 e 10 e superior;
Grupos de antenas podem ter
“apelidos” ou “nomes”
designados, com gestão de
tráfego por grupo de antena. O
software da antena deverá ser
passível de integração com
sistema de vídeo e de
dispositivos externos, como
CCTV (CFTV) e/ou catracas
que possam ser conectadas;
Deverá permitir uso de licença
de software de gerenciamento
e monitoramento remoto de
controle de hardware e
software. A comunicação de
sistema deverá ser via cloud
computing, acessado
remotamente de qualquer
computador por navegação
web, suportando protocolo
HTTPS garantindo a segurança
das informações. O software
deverá monitorar e atualizar o
equipamento durante seu
funcionamento. Hardwares

Conjunto
com 02
(Duas)
unidades

19 R$
170.249,00

R$
3.234.731,00
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com erros ou problemas
deverão ser diagnosticados
imediatamente bem como seus
periféricos. Tensão: 110/240
volts (bivolt). Atestado de
capacidade técnica, emitido
por instituições ou empresas de
direito público ou privado no
Brasil, impresso em papel
timbrado (não serão aceitas
declarações genéricas de
catálogos, manuais ou
Internet), original (não serão
aceitas cópias), com nome e
telefone de contato dos
responsáveis pela informação
atestada, comprovando que a
licitante forneceu equipamento
de características semelhantes
aos especificados neste edital,
prestando a devida garantia de
forma satisfatória. Fornecer
também uma solução
centralizada para
monitoramento do fluxo de
pessoas e controle de ocupação
dos ambientes. A solução
deverá permitir a contagem de
pessoas que entram e saem do
ambiente, contabilizando a
quantidade de pessoas que
permanecem no local. Deverá
permitir a visualização da
contagem de pessoas por hora,
dia, semana, trimestre e ano. A
solução deverá permitir a
exportação completa para
formatos CSV / Excel. Deverá
permitir a geração de relatório
de ocupação com resolução
por hora. Deverá permitir o
acesso a partir de qualquer
local via plataforma aberta +
nuvem. A solução deverá
permitir o ajuste da quantidade
máxima permitida em cada
ambiente monitorado por parte
do gestor responsável. Deverá
permitir a integração com telas
informacionais inteligentes
(smart TV’s, monitores com
PC integrados ou similares). A
solução deverá permitir a
exibição de contagens ao vivo
e nível de ocupação de cada
local monitorado. Deverá
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permitir a reinicialização
automatizada ao final do dia.
Deverá permitir a criação
de grupos personalizados de
contadores. Deverá permitir a
edição rápida de textos de tela.
A solução deverá dispor de
outros idiomas para exibição.
Deverá permitir alterações no
texto a qualquer momento para
envio de mensagens
aprimoradas para os clientes da
biblioteca. Deverá permitir a
inserção de links de URL
simples no site para exibir
contagens ao vivo. A solução
dever permitir a coleta de
dados relevantes de contagem
de pessoas tais como data/
horário de entrada/ saída.
Deverá permitir a integração
com solução analítica para
geração de relatórios. O
conjunto de antenas deverá ser
instalado no chão sob base
metálica. Sem necessidade de
furos no chão ou cortes no
piso.

Garantia mínima de 03 anos
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Etiqueta RFID 13,56 MHz:
identificação e segurança dos
itens bibliográficos
Etiquetas RFID para
identificação e segurança do
acervo, devem ser específicas
para utilização em acervo
/bibliotecas, com capacidade
de armazenagem mínima de 1k
bit 32 blocks, faixa de
frequência de 13,56 MHz.
Deverão ser modelo open data,
ou seja, devem ser de
arquitetura aberta. Não serão
aceitas etiquetas
criptografadas. Faixa de EAS
& AFI para segurança
eletrônica; Deverá ser
solicitado junto às etiquetas o
mapa de leitura /gravação das
mesmas; Padrões atendidos:
ISO 18000 –3, ISO 15693, ISO
28560 -1; IC resistência de
gravação: ~ 100,000
operações; Fornecidas em rolos
de 1000 ou 2000 unidades;
Tamanho: 54mm x 86mm
(retangular); Atestado de
capacidade técnica, emitido
por instituições ou empresas de
direito público ou privado no
Brasil, impresso em papel
timbrado (não serão aceitas
declarações genéricas de
catálogos, manuais ou
Internet), original (não serão
aceitas cópias), com nome e
telefone de contato dos
responsáveis pela informação
atestada, comprovando que a
licitante forneceu equipamento
de características semelhantes
aos especificados neste edital,
prestando a devida garantia de
forma satisfatória.  Retenção
de dados: 50 anos;

Garantia Mínima:  03 anos
ou  100.000 operações de
leitura /gravação

Unidade 400000 R$ 4,40 R$
1.760.000,00

Leitor Inventário Portátil
RFID para identificação e
inventário dos itens
bibliográficos
Descrição: Leitor Portátil e
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Manual RFID 13.56 mhz. O
Equipamento deve ser sem fio,
compacto, leve, com peso total
inferior a 800 gramas,
incluindo bateria, leitor RFID
13.56 Mhz atendendo ISO
28650.  Dispositivo leve e
compacto para auxílio no
inventário: deve possuir antena
RFID, proporcionando taxas
de detecção e facilitando o
trabalho da equipe da
biblioteca ao realizar o
inventário ou procurar itens. 
Deve permitir a conexão sem
fio a um PC ou laptop.  Deve
possuir uma bateria integrada e
uma conexão Wi-Fi que
permita a equipe da biblioteca
utilizar o dispositivo em
qualquer lugar dentro da
biblioteca. A antena RFID
deverá oferecer taxas de
detecção satisfatórias e a alça
longa deverá permitir a
varredura de itens nas
prateleiras inferiores e
superiores. O leitor de
inventário móvel, por meio da
transmissão de dados sem fio,
deverá reduzir
significativamente o tempo que
uma biblioteca leva para
realizar pesquisas de inventário
e itens, maximizando o tempo
da equipe no apoio aos
usuários.  Deverá possuir uma
bateria recarregável e
integrável ao dispositivo de
inventário móvel.  A bateria
deverá permitir até 8 horas de
uso contínuo no modo
“padrão” de utilização,
permitindo a equipe da
biblioteca, realizar tarefas de
inventário e pesquisa sem a
necessidade de recarregar a
unidade. Caso seja necessário
recarregar, a bateria pode ser
totalmente carregada em 3 a 5
horas.  Interfaces: WLAN /
Wi-Fi (Protocolos de
Segurança Wi-Fi WEP / WPA
/ WPA2).  Classe de proteção:
IP 30.  Frequência de
operação: 13,56 MHz.  O leitor

Unidade 19 R$
64.526,00

R$
1.225.994,00
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RFID do equipamento deverá
ter certificação ANATEL na
data da entrega do
equipamento. Atestado de
capacidade técnica, emitido
por instituições ou empresas de
direito público ou privado no
Brasil, impresso em papel
timbrado (não serão aceitas
declarações genéricas de
catálogos, manuais ou
Internet), original (não serão
aceitas cópias), com nome e
telefone de contato dos
responsáveis pela informação
atestada, comprovando que a
licitante forneceu equipamento
de características semelhantes
aos especificados neste edital,
prestando a devida garantia de
forma satisfatória. 

Garantia mínima: 03 anos

Estação RFID Blindada de
Trabalho e Leitura e
Gravação de Etiquetas
13.56 mHz. Este equipamento
será utilizado do momento
inicial da implantação, quando
serão gravadas as etiquetas de
RFID para o acervo escolhido,
até a leitura das etiquetas RFID
na rotina de circulação da
biblioteca.  O sistema
proposto  deve ter um leitor de
RFID com alcance de leitura
de 20cm. Deve ser desenhado
para trabalhar sem acionar
botões no equipamento, de
maneira prática e produtiva. A
conexão da estação de trabalho
junto ao computador deve ser
via porta USB. Deve ter
firmware que permita leitura e
gravação das etiquetas nos
padrões ISO 15.693 e ISO
28.560; Deve  ler múltiplas
etiquetas RFID colocadas
sobre a antena
simultaneamente; A estação de
trabalho deve também permitir
a ativação e desativação das
etiquetas sem interação com o
lê e grava dados em etiquetas
que atendem ao padrão
ISSO/IEC 18000-3; permite
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efetuar tanto empréstimo
quanto devolução em um
mesmo equipamento
gerenciado pelo software
proprietário de circulação;
permite gravar códigos de
barras pré existentes
instantaneamente em etiqueta
RFID; o leitor devera ter
certificação ANATEL
(Agência Nacional de
Telecomunicações). Deverá ter
peso máximo de 1500 gramas;
Dimensões aproximadas para
acondicionamento em balcões
e mesas: 35 x 28 x 1,5 cm
(tolerância de 10%); Deverá
operar em 110v ou 240v
(bivolt); Incluir Software de
Circulação com licença
perpétua. O software de
circulação deverá ser capaz de:
processar etiquetas
programadas, permitir ao staff
ativar e desativar o bit de
segurança das etiquetas: ligado
(on), desligado (off). Incluir
Software de Etiquetagem: O
software de etiquetagem deve
conduzir o staff a etiquetar e
converter itens do acervo de
maneira rápida e fácil, levando
poucos segundos para
completar um item; Não deve
requerer nenhuma 
comunicação com o software
de gerenciamento da biblioteca
para etiquetagem, podendo o
staff fazer o processo de
conversão em qualquer local
da biblioteca; O software deve
informar: impossibilidade
(erro) ao tentar gravar uma
etiqueta. Deve suportar mais
de 30 modelos de dados
diferentes e pelo menos 20
campos estendidos para
identificação do item
(extended fields); deve
apresentar um bloqueio e uma
mensagem de erro para
prevenir a gravação de dados
que não atendam um padrão
pré-definido para as etiquetas
do acervo.  Software deve
permitir somente ativar ou

Unidade 43 R$
33.022,00

R$
1.419.946,00
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desativar a etiqueta sem que o
código do item seja enviado
para a tela. Software deve
permitir somente enviar a
informação para a tela sem que
a segurança seja alterada.
Software pode verificar o
status da segurança e o código
do item sem que o código do
item seja enviado ou a
segurança alterada. Software
de gravação deve permitir
criptografar o bit de segurança
da etiqueta RFID para que o
mesmo não seja alterado por
qualquer outro dispositivo.
Interface com o operador em
português. O leitor RFID do
equipamento deverá ter
certificação ANATEL na data
da entrega do equipamento.
Atestado de capacidade
técnica, emitido por
instituições ou empresas de
direito público ou privado no
Brasil, impresso em papel
timbrado (não serão aceitas
declarações genéricas de
catálogos, manuais ou
Internet), original (não serão
aceitas cópias), com nome e
telefone de contato dos
responsáveis pela informação
atestada, comprovando que a
licitante forneceu equipamento
de  características semelhantes
aos especificados neste edital,
prestando a devida garantia de
forma satisfatória.

Garantia mínima: 03 anos.

Autoatendimento Alto Fluxo
: empréstimos e devoluções
de itens bibliográficos, com
ajuste de altura
automatizado e com uma
caixa de devolução
Autoatendimento RFID
13.56mHz com as seguintes
características: Deve possuir
tela sensível ao toque,
inclinada, de 22”, que
possibilite que a biblioteca
escolha a orientação retrato ou
paisagem (tela movel) e que
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exiba mais de 20 itens em lista
sem necessidade de rolagem.
Resolução HD widescreen
1920 x 1080, de tecnologia
projective capacitive
touchscreen; gabinete em
módulo único, confeccionado
em chapa de aço ou material
equivalente com estrutura
soldada e pintura eletroestática
resistente à corrosão
atmosférica. Design
ergonômico com todas as
funções do equipamento
acessíveis a pessoas com
deficiência ou mobilidade
reduzida conforme ABNT
9050. Deve possuir no
software um atalho para
inverter a posição dos
elementos da interface entre a
metade superior, da tela na
metade inferior e vice - versa,
garantindo acesso pleno a
todos os usuários. O gabinete
não deve ter arestas ou
saliências que forneçam riscos
físicos aos usuários.
Frequência de operação: 13,56
MHz. Deve atender os
padrões: ISO 18000 -3, e ISO
28560. Deverá apresentar
estrutura fixa de material de
resistência equivalente ao
vidro, junto ao leitor
RFID para suportar o fluxo de
livros. Deve possuir
iluminação via LEDs que
possam orientar diferente
interações com o terminal.
Bem como iluminação de LED
para comunicação à distância
de status do equipamento para
o STAFF da biblioteca, bem
como orientar o usuário por
todo o processo via orientação
na tela, ao destacar etapas
seguinte para que a operação
se complete; A zona RFID
dedicada deve fazer a leitura
de até 10 itens RFID por vez
dentro do campo de leitura ;
Deve permitir que cartões do
usuário em código de barras de
pelo menos 5 padrões
diferentes sejam escaneadas

Ata de Registro de Preços 3 (5381493)         SEI 23067.036693/2024-85 / pg. 11



com facilidade e por leitor não
aparente; Deve vir
acompanhado de impressora de
recibos. Deverá ser
apresentado um atestado de
capacidade técnica
comprovando o fornecimento e
instalação de sistema de
autoatendimento RFID
Frequência 13,56 MHz em
cliente público ou privado nas
mesmas descrições.  Deve
permitir os seguintes tipos de
login: código de barras (gama
completa de tipos de código de
barras), entrada manual na tela
e/ou smartcard padrão RFID 
13.56 MHz mifare; suportando
protocolo HTTPS garantindo a
segurança das informações.
Incluir Software para terminal
de autoatendimento que
permita ao usuário final
emprestar, renovar, devolver e
gerenciar sua conta em mais de
3 idiomas. O software deve
permitir empréstimos e
devoluções baseado na
conexão SIP2 com o sistema
de gerenciamento da biblioteca
(LMS). O software deve
permitir aos usuários verificar
suas contas (itens emprestados
e datas de  devolução, taxas e
multas) e renovar itens (se a
biblioteca permitir); O
software deverá monitorar o
equipamento em seu
funcionamento. Hardwares
com erros ou problemas
deverão ser diagnosticados
imediatamente bem como seus
periféricos. Ao processar itens
da biblioteca (empréstimos
/devoluções) o status de cada
item deverá ser alterado. O
software deve permitir
diferentes temas
personalizados pela equipe da
biblioteca. A interface para o
usuário deve ser personalizada
pelos próprios funcionários da
biblioteca, não exigindo
contato com a empresa
fornecedora. Deve permitir
tirar relatório de uso através de
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conexão remota. O software
deve permitir ao usuário mudar
o idioma quando ele (a)
desejar, inclusive durante uma
operação de empréstimo
/devolução; O software deve
permitir ao usuário completar
todas as funções (empréstimo,
devolução, verificação de
conta, pagamentos) com
apenas um login, tornando o
processo fácil e tranquilo; O
software pode ser configurado
para continuar trabalhando em
modo off- line quando a
conexão com o software de
gerenciamento da biblioteca
falhar. O software deve
continuar a deixar os usuários
emprestar e devolver itens e
prover um serviço contínuo.
Portanto, uma vez
reestabelecida a conexão com
o LMS, todas as transações
offline devem ser
automaticamente baixadas para
o LMS, garantindo que todo o
histórico de transações tenha
sido atualizado. A licitante
deve apresentar carta de
homologação de comunicação
via SIP2 com software de
gerenciamento de acervo
(LMS) datada dos últimos 12
meses, serão aceitos de
desenvolvedores nacionais ou
internacionais, se em língua
estrangeira devidamente
traduzidas e juramentados, dos
seguintes softwares, mas não
se limitando a eles: Pergamum,
Sophia do Prima, Sigaa e
Siabi. Se o upload das
transações sofrer falha, o staff
deve ser notificado; Deve
apresentar galeria de temas
para customização sem
necessidade de auxílio técnico
da empresa fornecedora após a
instalação. Deverá permitir
personalizar o nome da
biblioteca ou da instituição na
página principal de interação
com o usuário, o logo da
instituição, ou mesmo os dois.
Deve apresentar botões na

Unidade 10 R$
228.283,00

R$
2.282.830,00
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interface para acesso imediato
das seguintes ações:
empréstimo, devolução,
renovação, acesso a conta e
pagamentos (quando
habilitado). Deve permitir
omitir os botões de ação
inativos. Deve permitir ao
usuário aumentar o tamanho da
fonte, para usuários com visão
parcial. Deve apresentar
mensagem de alerta caso o
login do usuário não seja bem-
sucedido, direcionando-o ao
atendimento no balcão.  A
biblioteca poderá configurar
anúncios, promoções através
de banners personalizados
diretamente na tela de
interface, deve permitir
exibição configurável por
tempo a ser exibido e o horário
que estará ativo. Deverá
apresentar a opção de
impressão de recibo, envio de
recibo por e-mail, ou ação sem
recibo. Deverá permitir emitir
relatório de status da conta,
sendo possível imprimi-lo ou
enviá-lo por e-mail quando
estiver conectado. No final de
cada transação  concluída, e
antes de retornar à tela de
boasvindas, deverá ser exigida
uma mensagem ao usuário.
Software deve permitir alterar
as mensagens de todas as telas
de interação. Software deve
permitir alterar cabeçalho e
rodapé do recibo além de
possibilitar inserir imagem.
Software deve permitir ativar
ou não a opção de digitação de
senha com teclado numérico e
alfanumérico. Deverá permitir
uso de licença de software de
gerenciamento e
monitoramento remoto de
controle de hardware e
software. A comunicação de
sistema deverá ser via cloud
computing, acessado
remotamente de qualquer
computador por navegação
web, suportando protocolo
HTTPS garantindo a segurança

Ata de Registro de Preços 3 (5381493)         SEI 23067.036693/2024-85 / pg. 14



das informações. O software
deverá monitorar e atualizar o
equipamento durante seu
funcionamento. Hardwares
com erros ou problemas
deverão ser diagnosticados
imediatamente bem como seus
periféricos. O item deve
possuir certificação ANATEL
na data de entrega do
equipamento; O equipamento
deve ser bivolt (operar
110V/220V). O equipamento
deverá possuir ajuste de altura
automatizada integrado ao
equipamento para que o
usuário ajuste a medida de sua
altura ou necessidade para uso
confortável e otimizado do
equipamento. O ajuste deverá
apresentar pelo menos 5 níveis
para atendimento do maior
número possível de
necessidades. O módulo de
ajuste de altura tem que ser
embutido no equipamento, não
pode ser através de mecanismo
de polias ou madeira, devendo
ser controlado por controlador
PWM. Tem que ser silencioso
para operar dentro de uma
biblioteca e  oferecer ajustes
que permita variar entre o
mínimo de 1,40m e o máximo
da sua altura de 1,70m
(medindo no topo do
equipamento). Não serão
aceitos equipamentos que só
possibilitem ajuste binário: alto
ou baixo e com caixa de
devolução: capacidade para 60
itens. Dimensões aproximadas:
70cm, x 39,2 cm, x 49,4cm.
Alça na parte frontal, para
manuseio do bin, com sistema
de amortecimento para a queda
dos itens. Atestado de
capacidade técnica, emitido
por instituições ou empresas de
direito público ou privado no
Brasil, impresso em papel
timbrado (não serão aceitas
declarações genéricas de
catálogos, manuais ou
Internet), original (não serão
aceitas cópias), com nome e
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telefone de contato dos
responsáveis pela informação
atestada, comprovando que a
licitante forneceu equipamento
de características semelhantes
aos especificados neste edital,
prestando a devida garantia de
forma satisfatória. Os
equipamentos devem estar de
acordo com as normas da
ABNT.

Garantia Mínima: 03 anos.
Valor Total: R$ 9.923.501,00 (Nove milhões, novecentos e vinte e três mil e quintos e um reais).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será  a Universidade Federal do Ceará.

3.2. Não há órgãos participantes.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, considerando as
características do objeto e a justificativa constante no processo para não divulgação da IRP.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto
nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

 

14. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

 

 

Fortaleza- CE, 2025.
 

_______________________________
Profº. João Guilherme Nogueira Matias

Pró-Reitor de Planejamento e Administração 

_______________________________
Representante da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE SARTI DE FREITAS , Usuário Externo, em
10/01/2025, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS , Pró-Reitor
de Planejamento e Administração, em 10/01/2025, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5381493 e o código CRC 8E25BF2B.

 

Referência: Processo nº 23067.036693/2024-85 SEI nº 5381493
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